
    Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019

DECRETO Nº  34.359 de 24 de maio de 2019

 

REDISTRIBUI CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E
EXONERAÇÃO

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e Considerando que o art.
84, VI, alínea "a", da Constituição Federal, confere privativamente ao Presidente da República
competência parar dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração
federal, quando não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;
 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;
 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;
 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2.008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;
 

considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção
de órgãos públicos;
 

considerando que o § 1º, do art. 5º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, e o
§ 1º, do art. 6º, da Lei Complementar 495, de 16 de janeiro de 2018, que autorizam o Executivo,
por decreto, definir ou completar competências dos cargos,
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DECRETA:

Art. 1º Fica redistribuído um (01) cargo de Coordenador I, da Secretaria de
Educação para a Secretaria de Assistência Social a partir de 23 de maio de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Udo Döhler

Prefeito
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824693 e o
código CRC F4646080.

DECRETO Nº 34.357, de 23 de maio de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, no Gabinete do Prefeito, a partir de 23 de maio de 2019:

          

- Heloisa de Moraes Menegazzo, para o cargo de Assistente de Gabinete.

 

Udo Döhler
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3819025 e o
código CRC 67ED3F2B.

DECRETO Nº 34.358, de 23 de maio de 2019.

 

Nomeia membros para integrar o Conselho
Deliberativo do Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS. 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no art. 9º, da Lei Complementar nº 378, de 04 de julho de 2012,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 06 de abril de 2019, para integrar o Conselho
Deliberativo do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, os seguintes membros:

 

I - Titulares:

 

a) Danilo Pedro Conti - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável - Presidente

 

b) Paulo Renato Vecchietti - Secretaria de Infraestrutura Urbana

 

c) Luana Siewert Pretto - Companhia Águas de Joinville

 

II - Suplentes:

 

a) Fabiano Dell Agnolo - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável;

 

b) Luiz Algemiro Cubas Guimarães - Secretaria de Infraestrutura Urbana;
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c) Cicero Gabriel Ferreira Filho - Companhia Águas de Joinville

 

Art. 2º Os conselheiros exercerão mandato individual de 3 (três) anos, admitida
reconduções por iguais períodos, ou a exoneração a qualquer tempo.

 

Art. 3º Ocorrendo vaga no Conselho Deliberativo, assumirá para completar o
mandato o respectivo suplente.

 

Art. 4º A função de conselheiro não é remunerada, sendo o seu exercício
considerado serviço público relevante prestado ao Município.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 29.308, de 07 de julho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3819086 e o
código CRC 23ECB955.

DECRETO Nº 34.356, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

4 de 123

Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019



Daiane de Almeida Silva, matrícula 50.694, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3819319 e o
código CRC F82CE92A.

DECRETO Nº 34.355, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Morietty Cristina Moreira, matrícula 50.693, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818909 e o
código CRC D1801C50.

DECRETO Nº 34.354, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria da Saúde, a partir
de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Monique Klagenberg Rech, matrícula 50.688, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818905 e o
código CRC CBF0ACDF.

DECRETO Nº 34.353, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luciana dos Santos Johnk, matrícula 50.689, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818903 e o
código CRC 7371366B.

DECRETO Nº 34.352, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria da Saúde, a partir
de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Aline Dias Cabidelle, matrícula 50.690, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818899 e o
código CRC FF5D6303.

DECRETO Nº 34.351, de 23 de maio de 2019.
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Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Josiane Souza Monteiro Moreno, matrícula 50.691, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818765 e o
código CRC D4A25E7F.

DECRETO Nº 34.350, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Thaynara Lopes, matrícula 50.692, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818759 e o
código CRC 584688BD.

DECRETO Nº 34.349, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 29 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Eliane de Borba dos Santos, matrícula 50.685, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818758 e o
código CRC 4839DD2F.

DECRETO Nº 34.348, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de Agosto de 2019, na Secretaria da Saúde, a partir de
27 de Maio de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
 

Fabio Luiz do Nascimento, matrícula 50.683, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818757 e o
código CRC E9B8E6E5.

DECRETO Nº 34.347, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Mariana Oliveira da Costa, matrícula 50.684, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

12 de 123

Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818755 e o
código CRC 51649189.

DECRETO Nº 34.346, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Siuvia Regina de Souza, matrícula 50.682, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818571 e o
código CRC 6F545CF7.

DECRETO Nº 34.345, de 23 de maio de 2019.
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Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Maria Aparecida da Silva, matrícula 50.681, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818569 e o
código CRC 4805650D.

DECRETO Nº 34.344, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Ines Izidoro, matrícula 50.680, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818566 e o
código CRC EAB2F838.

DECRETO Nº 34.343, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão. 
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria da Saúde, a partir
de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Giseli Marcos da Conceição, matrícula 50.679, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818563 e o
código CRC 63B8CC5D.

DECRETO Nº 34.342, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marina Emanueli Lopes Vieira, matrícula 50.678, para o cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818559 e o
código CRC CBA2B99A.

DECRETO Nº 34.341, de 23 de maio de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 27 de Maio de 2019, na Secretaria de Infraestrutura Urbana:

 

Fabio Cordova Moraes, matrícula 50.674, no cargo de Laborista de Solo.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818046 e o
código CRC 000C952A.

DECRETO Nº 34.340, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Andreia Inacio Faez, matrícula 50.677, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818041 e o
código CRC 708EFEDA.

DECRETO Nº 34.339, de 23 de maio de 2019.
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Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Marisa Celite Faganello, matrícula 50.676, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818040 e o
código CRC CA917125.

DECRETO Nº 34.338, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

19 de 123

Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019



 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Zelinda Vieira de Moraes dos Santos, matrícula 50.673, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818039 e o
código CRC 2B6B2E79.

DECRETO Nº 34.337, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Biatris Eloize dos Santos, matrícula 50.675, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818029 e o
código CRC 779C0A73.

DECRETO Nº 34.336, de 23 de maio de 2019.

                                                       
Promove admissão.

 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Vanessa de Souza Apolinario, matrícula 50.672, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3817964 e o
código CRC F3AD8A73.

DECRETO Nº 34.335, de 22 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de fevereiro de 2019:

 

Marta Helena da Silva Soares, matrícula 50.046, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas, Interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3811239 e o
código CRC C78542F3.

DECRETO Nº 34.334, de 22 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Vanessa Lopes Tamiao de Figueredo, matrícula 47.332, a partir de 17 de maio de 2019.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, Interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3811238 e o
código CRC 44FB3AFF.

DECRETO Nº 34.329, de 22 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de maio de 2019:

 

Tiago Kutzner, matrícula 48.781, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas, interina e cumulativamente

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a) Interino (a), em 23/05/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
24/05/2019, às 06:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3808770 e o
código CRC AC77B9F3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 118/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017
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Resolve,

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.039869-6, em face da
empresa Normelia Lottermann - EPP (CNPJ nº 20.132.150/0001-66), para apuração de
eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 261/2018, no que tange à desistência de
lance realizado na fase de competição, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 3752044 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência de Processo Administrativo não Disciplinar em 20 de
maio de 2019.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.039869-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em 29 de abril
de 2019 (3627869).

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/05/2019, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3805484 e o
código CRC 8AF8B056.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 114/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.050304-0, em face da
empresa Pachto Comércio de Alimentos Eireli (CNPJ nº 21.424.240/0001-93), para apuração de
eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 167/2018, no que tange à desistência de
lance realizado na fase de competição e desistência da proposta, nos termos do Relatório Inicial SEI
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n º 3720331 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência de Processo Administrativo não
Disciplinar em 17 de maio de 2019.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.050304-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em 29 de abril
de 2019 (3627869).

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/05/2019, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3785720 e o
código CRC 3E7612A1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 115/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve, 

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.036674-3, em face da
empresa Plaslak Indústria Química Ltda (CNPJ nº 00.593.991/0001-63), para apuração de
eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 348/2018, no que tange à desistência de
lance realizado na fase de competição, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 3750269 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência de Processo Administrativo não Disciplinar em 17 de
maio de 2019.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.036674-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em 29 de abril
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de 2019 (3627869 ).
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/05/2019, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3786314 e o
código CRC D8D1507F.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 93/2019

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 509/2014

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 509/2014, firmado entre o Município de Joinville e a empresa MERU Viagens
Eireli – EPP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de Agenciamento de Viagens: cotação, reserva, emissão, remarcação,
cancelamento de passagens aéreas e rodoviárias e emissão de seguro de assistência em
viagem internacional, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone) para servidores,
autoridades e colaboradores da Prefeitura Municipal de Joinville, para usuários atendidos
na Gerência de Proteção Social Básica e Especial da Secretaria de Assistência Social, na
forma de Pregão Presencial nº 168/2014.
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Titular: Sandro Minuzzo – Matrícula: 42.699

Titular: Daura Terezinha Correia Flores – Matrícula: 48.940

Titular: Ariel Vieira – Matrícula: 48.621

1º Suplente: Francielle Deluca Rosa – Matrícula: 40.390

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;
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VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 191/2018, publicada em 24/10/2018.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824855 e o
código CRC E9DB6689.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 080/2019
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O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 30.320 de 18 de janeiro de 2018 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização
da Compra Direta nº 02, firmado entre a Prefeitura de Joinville, por intermédio da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, e a empresa  A.R. Materiais de Construção Ltda, inscrita
no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que tem por objeto a aquisição de materiais de
construção para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

I -Fiscal Requisitante: Dayane Cândido Bento, matrícula 48.353.

II - Fiscal Técnico: Odair Fernandes Machado, matrícula 48.904 - Titular; e

Humberto Alexandre Lopes, matrícula 16.127 - Suplente.

III - Fiscal Administrativo: Jurema Signorini Pereira da Silva, matrícula 49.140 - Titular; e

Esthefani Cristine Lopes da Silva, matrícula 48.714 - Suplente.

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Fiscal Requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
objeto do contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

 

Art. 3º Aos fiscais, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de compra, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada se refere ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar o cumprimento das disposições e das ordens emanadas pela unidade gestora,
informando em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de referência, termos do contrato, edital de licitação, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor a abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA SAMA
Nº 068/2019, publicada em 17/05/2019.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3821090 e o
código CRC 55CE8BE4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 107/2019/SMS

 

Designar servidores para a Comissão de Avaliação
e Monitoramento do Termo de Colaboração n.º
025/2018/PMJ celebrado entre o Banco de Olhos
de Joinville e a Secretaria Municipal de Saúde.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei n.º
13.019, de 31 de julho de 2014, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº
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28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e
legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Termo de Colaboração n.º 025/2018/PMJ celebrado com o Banco de Olhos de
Joinville:

I - Setor de Controle e Avaliação:

a) Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397;

b) Rodrigo Andrioli, Matrícula 45.979; e

c) Luan Correa, Matrícula 48.704;

 

II - Hospital Municipal São José:

a) Ivonei Bittencourt, Matrícula 69.044.

 

III - Área Orçamentária:

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, Matricula 45.511; e

b) Hilda Bodner, Matricula 36.237.

 

Art. 2º  Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento dos planos operativos;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a entidade parceira;

IV - Acompanhar e atestar a execução do objeto da parceria;

V - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas; e

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas no termo de colaboração;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
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especificações do termo de colaboração; e

IV - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Analisar e emitir parecer com relação a prestação de contas dos recursos
aplicados; e

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 5º Deverão ser observadas pela comissão de avaliação e monitoramento, no
exercício de suas atribuições, a legislação e os atos administrativos citados nesta Portaria, bem como
as normas que eventualmente as substituírem ou as complementarem, além dos demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria, vez que o rol elencado não é taxativo e outras obrigações, porventura,
poderão ser designadas para a correta execução das atividades do Termo de Colaboração n.º
025/2018/PMJ.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 13/2019/SMS. 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810568 e o
código CRC 3B9A5867.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 108/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do Convênio
de Assistência à Saúde nº 59/2018/PMJ celebrado
com a Instituição Bethesda.
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Convênio de Assistência a Saúde nº 059/2018/PMJ, celebrado com a Instituição
Bethesda – Hospital Bethesda:

I - Área de Controle e Avaliação:

a) Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397;

b) Rodrigo Andrioli, matrícula 45.979;

c) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

d) Rosangela Guimbiski Petrentchuk 44.088.

 

II - Área de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araújo, matrícula 48.101;

 

III - Área Orçamentária:

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

b) Hilda Bodner, matrícula 36.237.

 

Art. 2º  Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento dos planos operativos;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a entidade parceira;

IV - Acompanhar e atestar a execução do objeto da parceria;

V - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas; e

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.
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Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas na parceria;

III - Acompanhar o agendamento das consultas/procedimentos e encaminhamento
dos usuários SUS; e

IV - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Analisar e emitir parecer com relação a prestação de contas dos recursos
aplicados; e

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 5º Deverão ser observadas pela comissão de avaliação e monitoramento, no
exercício de suas atribuições, a legislação e os atos administrativos citados nesta Portaria, bem como
as normas que eventualmente as substituírem ou as complementarem, além dos demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria, vez que o rol elencado não é taxativo e outras obrigações, porventura,
poderão ser designadas para a correta execução das atividades do Convênio de Assistência a Saúde
nº 059/2018/PMJ.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 26/2019/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810603 e o
código CRC 61F874CD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 109/2019/SMS
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Designar servidores para a Comissão de Avaliação
e Monitoramento do Convênio de Assistência à
Saúde nº 017/2018/PMJ celebrado entre a
Secretaria Municipal de Saúde,  Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Nordeste do Estado de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC e a
Fundação Educacional da Região de Joinville -
FURJ .
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Convênio de Assistência à Saúde nº 017/2018/PMJ celebrado entre a Secretaria
Municipal de Saúde,  Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste do Estado de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC e a Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ:

I - Setor de Controle e Avaliação:

a) Karla Alessandra Cidral, matrícula: 38.397;

b) Rodrigo Andrioli, matricula 45.979;

c) Tatiane Pereira, matricula 46.198.

 

II - Setor de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araújo, matricula 48.101;

b) Talita Maria Meris Poffo, matricula 36.822;

c) Marcelo Fernandes, matricula 41.601.

 

III - Setor de Serviços Especiais:

a) Chana Gresiele Beninca, matricula 41.236;

b) Juliana Prebianca, matricula 32.371.

 

IV - Área Orçamentária:
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a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matricula 45.511;

b) Hilda Bodner, matricula 36.237.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento dos planos operativos;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a entidade parceira;

IV - Acompanhar e atestar a execução do objeto da parceria;

V - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas; e

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II e III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas na parceria;

III - Acompanhar o agendamento das consultas e encaminhamento dos usuários
SUS; e

IV - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso IV, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Analisar e emitir parecer com relação a prestação de contas dos recursos
aplicados; e

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 5º Deverão ser observadas pela comissão de avaliação e monitoramento, no
exercício de suas atribuições, a legislação e os atos administrativos citados nesta Portaria, bem como
as normas que eventualmente as substituírem ou as complementarem, além dos demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria, vez que o rol elencado não é taxativo e outras obrigações, porventura,
poderão ser designadas para a correta execução das atividades do Convênio de Assistência a Saúde
nº 017/2018/PMJ.
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Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 14/2019/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810667 e o
código CRC C472BCAC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 110/2018/SMS

 

Institui o Protocolo para Inserção do Dispositivo
Intrauterino (DIU) no âmbito do Município de
Joinville
 
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instituir, na forma do anexo desta Portaria, o Protocolo para Inserção do
Dispositivo Intrauterino (DIU) no âmbito do Município de Joinville, com o objetivo de assegurar a
implementação de ações de proteção à saúde da mulher para organização da Rede de Atenção à
Saúde.

 

Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 3700187.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 17:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810950 e o
código CRC 37A20ACB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

 

 

 

Portaria n° 188/2019

 

 

 

Transfere vínculo de servidor

 

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
24 de maio de 2019,

 

- Adriana Tavares Tachewiski, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Claudio Nei Aragão – MDB, para o cargo de Assessor Especial da Presidência.
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Registre-se e comunique-se!

 

 

Gabinete da Presidência, 24 de maio de 2019.

 

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 24/05/2019, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3827758 e o
código CRC 567FF271.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 111/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
nº 169/2014, referente à prestação de serviços de
postagem de cartas e encomendas do Fundo
Municipal de Saúde, e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
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aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato nº
169/2014, referente à prestação de serviços de postagem de cartas e encomendas do Fundo
Municipal de Saúde:

I - Fiscal:

a) Marcio da Silva, matrícula 49.100.

II - Suplentes:

a) Jose Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

b) Tereza Cristina Silvério Couto, matrícula 48.105.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga, matrícula 45.955;

II - Carlos Alberto Radtke, matrícula 48.513;

III - Jeovane Carlini, matrícula 38.398;

IV - Jose Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

V - Marcio da Silva, matrícula 49.100;

VI - Piero Lusani, matrícula 39.773; e,

VII - Tereza Cristina Silvério Couto, matrícula 48.105.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.
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Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 31/2018/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824415 e o
código CRC 04FBF4A8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 184/2019

 

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

17/2019

Contratação de empresa especializada,
no ramo de engenharia, para prestação
de serviços contínuos para manutenção

predial (preventiva, corretiva e
preditiva) a serem executados na sede
da Câmara de Vereadores de Joinville,

sem fornecimento de matérias.

 
Nion Maron

Dransfeld
 

Paulo Sérgio de
Simas Horn

Débora da
Cunha Kirst

Meyer
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Registre-se e comunique-se!

 

 

Gabinete da Presidência, 22 de maio de 2019.

 

 

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidenteei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 24/05/2019, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3827777 e o
código CRC CEA5EFF8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 112/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
nº 445/2014, para a contratação de empresa para
realização de serviço de limpeza, asseio,
conservação e zeladoria no âmbito da
Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, e institui comissão de recebimento para
certificação dos respectivos documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
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atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato nº
445/2014, para a contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio, conservação
e zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville

I - Fiscal:

a) Marcio da Silva, matrícula 49.100

II - Suplentes:

a) Jose Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

b) Mario José Bruckheimer, matrícula 17.865

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
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prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga, matrícula 45.955;

b) Janaina Ferreira Teixeira, matrícula 49.103;

c) Jane Batista Martins Farias, matrícula 41.625;

d) Jose Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

e) Marcio da Silva, matrícula 49.100;

f) Mario José Bruckheimer, matrícula 17.865; e,

g) Tereza Cristina Silvério Couto, matrícula 48.105

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 39/2018/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824546 e o
código CRC C40AE338.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 113/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização das
contratações de empresa para fornecimento de
Coffee Break no âmbito da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designa servidores para a fiscalização das contratações de empresa para
fornecimento de Coffee Break do Fundo Municipal de Saúde:

I - Fiscal:

a) Marcio da Silva, Matrícula 49.100.
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II - Suplentes de Fiscal:

a) Jose Valternei Back Filho, Matrícula 40.063;

b) Janaina Ferreira Teixeira, Matrícula 49.103.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49.095;
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b) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga, matrícula 45.955;

c) Eliana Garcia dos Santos Paterno, matrícula 41.234;

d) Janaina Ferreira Teixeira, matrícula 49.103;

e) Jose Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

f) Leila Cristina de Assis, matrícula 33.704;

g) Marcio da Silva, matrícula 49.100;

h) Mario José Bruckheimer, matrícula 17.865; e,

i) Roselaine Elisa Radtke, matrícula 40.328.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria 256/2018/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824677 e o
código CRC 1AB54D38.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 114/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos de locação do Fundo Municipal de Saúde
de Joinville e institui Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos de
locação do Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

I - Fiscal:

a) Marcio da Silva, matrícula 49.100.

 

II - Suplentes:

a) Jose Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

b) Janaina Ferreira Teixeira, matrícula 49.103.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, matrícula 47.424;

b) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga, matrícula 45.955;

c) Henrique Ludwigo Deckmann, matrícula 50.497;

c) Janaina Ferreira Teixeira, matrícula 49.103;

d) Jose Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

e) Louise Domeneghini Chiaradia, matrícula 45.145;

f) Marcio da Silva, matrícula 49.100;

g) Mario José Bruckheimer, matrícula 17.865; e,

h) Tereza Cristina Silvério Couto, matrícula 48.105.

51 de 123

Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019



 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 57/2018/SMS

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824872 e o
código CRC 89A10DC5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 106/2019/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Anderson de Pinho - Nº CNH 02508984496 - Categoria B - Matrícula 47569

II - Luiz Fernando Medeiros Oliveira - Nº CNH 03549835250 - Categoria B -
Matrícula 50330

III - Pedro Ivo Schlickmann - Nº CNH 02538507554 - Categoria AB - Matrícula
50321

IV - Tiago Reif - Nº CNH 04029715970 - Categoria AB - Matrícula
04029715970

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque
para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810429 e o
código CRC 1AF53CE6.
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EXTRATO SEI Nº 3775405/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3775082/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0599/16 (SEI n.º 19.0.059244-1).

Autuado (a): Marcos Merkle.

Auto de Infração Ambiental n.º 5065/16.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:

1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente.

2. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA n.º 002/2018.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

5. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as
informações prestadas no referido cadastro.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3775405 e o
código CRC CB749A0F.

 

EXTRATO SEI Nº 3782822/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3782764/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0600/16 (SEI n.º 19.0.070852-0).

Autuado (a): Maternidade Darcy Vargas.

Auto de Infração Ambiental n.º 2398/16.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 50 (cinquenta) UPM's, tendo em vista a colaboração com os agentes encarregados da
vigilância e do controle ambiental e pelo fato de que o autuado vem procedendo com
a regularização da situação, ainda que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3782822 e o
código CRC 4B819D29.
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EXTRATO SEI Nº 3787040/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3786855/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0602/16 (SEI n.º 19.0.070977-2).

Autuado (a): Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de Joinville (Atual Agência
de Desenvolvimento Regional de Joinville).

Auto de Infração Ambiental n.º 0298/16.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 0298/16, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0602/16,
considerando que não tipificou adequadamente a conduta infracional, em inobservância aos
requisitos legais. Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que adote as medidas cabíveis
quanto à citada irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e
autuando caso necessário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3787040 e o
código CRC 9F65C884.
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EXTRATO SEI Nº 3788046/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3788027/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0605/16 (SEI n.º 19.0.070821-0).

Autuado (a): AZ LD Empreendimentos Imobiliários LTDA.

Auto de Infração Ambiental n.º 2587/16.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista a primariedade do autuado e a
natureza leve da infração cometida. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a
que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente
equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3788046 e o
código CRC AA626AB5.

 

EXTRATO SEI Nº 3788488/2019 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 20 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3788432/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0613/16 (SEI n.º 19.0.072946-3).

Autuado (a): Valdira Cardoso da Costa Bartsch .
Auto de Infração Ambiental n.º 2263/16.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 2263/16, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0613/16,
considerando que sua lavratura inobservou os requisitos legais. Determino, ainda, que seja
comunicada a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas cabíveis quanto à citada
irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e autuando caso
necessário.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3788488 e o
código CRC 93390771.

 

EXTRATO SEI Nº 3792970/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3792703/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
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autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0614/16 (SEI n.º 19.0.072970-6).

Autuado (a): Posto Z11 Ltda (Posto Zandoná 11).

Auto de Infração Ambiental n.º 2371/16.

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
10 (dez) UPM’s, tendo em vista que tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da
situação, ainda que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-
se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3792970 e o
código CRC 89448A78.

 

EXTRATO SEI Nº 3798461/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3798432/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0607/16/16 (SEI nº 19.0.070910-1).

Autuado (a): Anildo da Cruz.

Auto de Infração Ambiental n.º 5063/16.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova:

1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda
a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.

Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3798461 e o
código CRC 1466A672.

 

EXTRATO SEI Nº 3807268/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3807222/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0615/16 (SEI n.º 19.0.074214-1).
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Autuado (a): Luiz Claudio Martinowicz.

Auto de Infração Ambiental n.º 2379/16.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3807268 e o
código CRC 07DC8869.

 

EXTRATO SEI Nº 3807705/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3807640/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0616/16 (SEI n.º 19.0.074260-5).

Autuado (a): Heitor Henrique da Silveira.

Auto de Infração Ambiental n.º 2380/16.
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DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2380/16, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0616/16,
considerando o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de
infração, conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja comunicada
a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a possível
irregularidade na ligação a rede coletora de esgoto do imóvel situado à Rua Carlos Von Zeska n.º
59, bairro Costa e Silva nesta cidade, responsabilizando o respectivo responsável e autuando caso
necessário.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3807705 e o
código CRC 61865C88.

 

EXTRATO SEI Nº 3809479/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3809099/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0617/16 (SEI n.º 19.0.061327-9).

Autuado (a): Deonísio Narloch.

Auto de Infração Ambiental n.º 2381/16.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela interrupção
no lançamento irregular de esgoto sanitário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os

62 de 123

Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019



responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3809479 e o
código CRC F75C7AF8.

 

EXTRATO SEI Nº 3809876/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3809858/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0618/16 (SEI n.º 19.0.074306-7).

Autuado (a): Carlos Heinz Benz.

Auto de Infração Ambiental n.º 2384/16.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3809876 e o
código CRC 6D55554D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRÁULICA E SANEAMENTO
LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

8

Válvula de gaveta fabricada em ferro fundido dúctil (NBR 6.196), com cunha
revestida de elastômero, para aplicações sob pressão nominal de serviço PN 16,
de passagem plena, revestida interna e externamente com pintura de epóxi a pó,
com no mínimo 150 micras, conforme norma ABNT NBR 14968, extremidade

em flanges, com furação conforme norma ABNT NBR 7675, com: corpo, cunha,
suporte, porca de fixação de ferro fundido dúctil, de acordo com norma ABNT
NBR 6.916; com corpo para suportar uma pressão hidrostática interna de 3,2

MPA; com superfícies isentas de: porosidades, bolhas cavidades produzidas por
gases, rebarbas, inclusões de areia e escamas de oxidação; cunha revestida

integralmente com elastômero sintético atóxico epdm; haste não ascendente de
aço inoxidável ASTM A-276 AISI 410, 416 ou 420, fabricada em peça única

sem soldas ou emendas, com diâmetro mínimo de acordo com as especificações
da tabela 3 da norma abnt nbr 14.968, fechamento no sentido horário; bucha de
bronze; porca para manobra fabricada em latão; junta de vedação entre a bucha

de bronze; porca para manobra fabricada em latão; junta de vedação entre a
bucha e a haste, fabricados em elastômero, com estanqueidade assegurada, por
no mínimo 2 anéis toroidais com parafusos, porcas e arruelas de aço carbono

1020 ou ASTM a-307, galvanizados por imersão à quente conforme ASTM A-
153 OU ASTM A-164 ou aço inoxidável AISI 304. acionamento através de

volante de ferro fundido dúctil. o projeto da válvula deve permitir a
substituição dos elementos de vedação entre a bucha e a haste, estando

totalmente abertas e sujeitas à pressão durante a execução das operações de
manutenção. O torque máximo, de manobra, nas operações de abertura e

fechamento deverá obedecer às disposições da tabela 5 da norma abnt nbr
14.968. com a gaveta fechada e sob pressão diferencial igual à pressão de

trabalho, a força máxima a ser aplicada no volante, para abertura da válvula,
deve estar em conformidade com a tabela 5 da norma ABNT NBR 14.968. todas
as válvulas devem trazer marcadas, no próprio corpo, em alto relevo, no mínimo,

as seguintes informações: diâmetro nominal, pressão nominal, designação
padronizada de ferro fundido nodular, nome ou marca do fabricante e indicação

ou código que permita sua rastreabilidade. métodos de ensaio, amostragem e
condições de recebimento deverão estar em conformidade com as prescrições da
norma ABNT NBR 14.968. acompanha anel de borracha, porcas e parafusos. DN

400

UN 01 R$ 7.899,00

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2019, às 07:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/05/2019, às 12:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810070 e o
código CRC 89409B05.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3819622/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 423 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
13/05/2019, no valor de R$ 26.962,00 (vinte e seis mil novecentos e sessenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/05/2019, às 08:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3819622 e o
código CRC E3D6A6D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3820706/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 624 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
29/04//2019, no valor de R$ 130.150,00 (cento e trinta mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/05/2019, às 08:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3820706 e o
código CRC E1BB9B14.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3819870/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 361 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada G. Gotuzzo e Cia Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais Químicos, Saneantes e
Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC assinada em 07/05/2019, no valor de R$ 1.323,00 (um mil trezentos e
vinte e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/05/2019, às 08:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3819870 e o
código CRC B55650B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3811026/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 179 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Art Film Películas Comercio e Serviços Eireli Me, que versa sobre a Aquisição de
lâminas, fornecimento com instalação de persianas e películas, destinados a atender às necessidades
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José assinada em
22/05/2019, no valor de R$ 18.858,00 (dezoito mil oitocentos e cinquenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/05/2019, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3811026 e o
código CRC FD263DFB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3810498/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 595 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Aviz Comercio de Material de Construção Ltda Epp, que versa sobre a Aquisição de
materiais para manutenção predial elétrica, para atender as necessidades das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José assinada em 29/04/2019, no valor de
R$ 12.417,35 (doze mil quatrocentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/05/2019, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810498 e o
código CRC 24D03D6B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3810253/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 732/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada  TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. - Almoxarifado assinada em
20/05/2019, no valor de R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/05/2019, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810253 e o
código CRC 313EA1C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3810135/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 672 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEGA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, que versa sobre a Aquisição de
materiais de expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC e Hospital Municipal São José - Almoxarifado assinada em
07/05/2019, no valor de R$ 912,90 (novecentos e doze reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/05/2019, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810135 e o
código CRC 78BEB2B1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3810071/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 694 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados nas Unidades de Saúde da rede de Pronto Atendimento da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville. RECURSO PMAQ assinada em 13/05/2019, no valor de R$ 25.370,00 (vinte e cinco
mil trezentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/05/2019, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810071 e o
código CRC ABD5CC33.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3809820/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 632 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 29/04/2019, no valor de R$ 29.044,80 (vinte e nove mil quarenta e quatro reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/05/2019, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3809820 e o
código CRC 020B34E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3809689/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 625 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada  Art Vita Distribuidora de Alimentos Ltda Epp, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada
em 29/04//2019, no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/05/2019, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3809689 e o
código CRC 73C10EA0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3809572/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 425 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa
sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da
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rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital
Municipal São José assinada em 13/05/2019, no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/05/2019, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3809572 e o
código CRC 987E6D05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3809527/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 37 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada  A.V. Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios
para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville  assinada em
13/05/2019, no valor de R$ 26.887,50 (vinte e seis mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/05/2019, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3809527 e o
código CRC F1751BD7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3809446/2019 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 734 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada RENATA ALCOFORADO LACERDA DA SILVA ME, que versa sobre a Aquisição
de lâminas, fornecimento com instalação de persianas e películas, destinados a atender às
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José
assinada em 22/05/2019, no valor de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/05/2019, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3809446 e o
código CRC 85906D94.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3819338/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 675 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Ammer Comercio de Produtos Químicos do Brasil Eireli Epp, que versa sobre a
Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal de
Joinville assinada em 14/05/2019, no valor de R$ 36.072,00 (trinta e seis mil setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/05/2019, às 08:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3819338 e o
código CRC 99A90D04.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3764883/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 097/2019, com os seguintes dados:

 

CONTRATADA: GEOFORMA ENGENHARIA LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE INSTRUMENTOS E
EXECUÇÃO DO MONITORAMENTO GEOTÉCNICO PARA OS TALUDES DO
RESERVATÓRIO R-0, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  LICITAÇÃO Nº 016/2019

VIGÊNCIA: 20 (vinte) meses

VALOR: R$ 163.999,99 (cento e sessenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e
nove centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Técnico(a), em 16/05/2019, às 16:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3764883 e o
código CRC 9DD7E6E9.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3653734/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de abril de 2019.

Contrato: 016/2019 - Período: 23/05/2019 à 31/12/2019.

Empresa:Viver Equoterapia Ltda ME, inscrita no CNPJ 15.843.509/0001-73.

Objeto: Contratação de Serviço de Equoterapia, para realização de sessões por 01 (uma) vez na
semana, para atendimento de paciente, conforme Dispensa de Licitação nº 049/2019.
Valor: R$ 2.295,00 (dois mil duzentos e noventa e cinco reais).

Verba: 490 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/05/2019, às 08:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3653734 e o
código CRC D1050C25.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3653781/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de abril de 2019.

Contrato: 017/2019 - Período: 23/05/2019 à 31/12/2019.

Empresa: VIVER EQUOTERAPIA LTDA, inscrita no CNPJ 15.843.509/0001-73.

Objeto: Contratação de Serviço de Equoterapia, para realização de sessões 01 (uma) vez por
semana, para atendimento de paciente, conforme Dispensa de Licitação nº 048/2019.
Valor: R$ 2.295,00 (dois mil duzentos e noventa e cinco reais).

Verba: 490 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 -  FR  - 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/05/2019, às 08:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3653781 e o
código CRC 37A76F0C.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 3821965/2019 - SEHAB.UFO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Fomento da Secretaria de Habitação leva
ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Rescisão do Contrato de
Concessão Remunerada de Direito Real de Uso nº 1677, assinado em 27/01/1996 pelo
descumprimento de cláusulas contratuais.

Contrato nº 1677

Concedente: Município de Joinville

Concessionário: Claudio Luiz Schier

Notificação Judicial: 0310537-63.2016.8.24.0038

Objeto: Lote 9, Quadra E, Urbanização Nossa Senhora da Paz

Documento assinado eletronicamente por Luciana Sabina Ormianin
Felippe dos Anjo, Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 08:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Josoe Lino Espindula,
Gerente, em 24/05/2019, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Osmari Fritz, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/05/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3821965 e o
código CRC D788A9F8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3808862/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N º 056/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

OBJETO:  A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Credenciamento Bancário nº 003/2018

VIGÊNCIA: 28/05/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/05/2019, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2019, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3808862 e o
código CRC 2B8FE6B3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3708821/2019 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 09 de maio de 2019.

Contrato: 386/2015 (assinado em 08/06/2015).
10º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, vindo a vencer
em 08/12/2019. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 3300345/2019
- SES.UOS.ATL. Este aditivo passará a vigorar a partir de 08/06/2019. Termo assinado em
23/05/2019.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de transportes, na forma do Pregão
nº. 013/2015.
Empresa: Empresa de Transportes e Locação de Veículos e Máquinas Claudiane Ltda EPP.
Verba: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/05/2019, às 08:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3708821 e o
código CRC 82B5D502.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3785089/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 11º Termo Aditivo do Contrato
n º 013/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e ARISTIDES
WALDIR DEVEGILLI, que versa sobre a locação de um imóvel situado à Rua do Campo, nº
664, Bairro Morro do Meio, nesta cidade. O Município reajusta o contrato pelo índice “IGP-M”,
referente ao período de janeiro/2018 à dezembro/2018, em 7,5521% (sete inteiros e cinco mil,
quinhentos e vinte e um décimos de milésimos por cento).  I. Alterando assim, o valor mensal do
aluguel de R$ 2.862,10 (dois mil oitocentos e sessenta e dois reais e dez centavos) para R$ 3.078,25
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(três mil setenta e oito reais e vinte e cinco centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
do locador através do ofício nº 3482736, com a anuência da Secretaria de Assistência Social através
dos memorandos nº 3482839 e 3485740, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quarta -
"Parágrafo Terceiro – Os valores contratados serão reajustados anualmente, a partir da data da
assinatura do contrato, pelo IGPM da Fundação Getúlio Vargas, ou índice que vier a substituí-
lo." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 02 de janeiro de 2019, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 648,45 (seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e
cinco centavos), que corresponde à diferença das faturas de aluguel emitidas de 14/02/2019
à 02/04/2019, conforme Informação SEI nº 3617810.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/05/2019, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 23/05/2019, às 14:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3785089 e o
código CRC 38670E2E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3827429/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 059/2018/PMJ.

Partícipes: Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e a Instituição Bethesda – Hospital Bethesda

Objeto: Alterar a "Cláusula Sétima - Dos recursos financeiros", especialmente os
itens VII e o Valor Total do Teto Financeiro dos Planos de Trabalho I ao XII, os quais passam a
vigorar conforme Anexo I.

Data de assinatura: Joinville, 24 de maio de 2019.

Vigência: A partir da data da sua assinatura passando a vigorar a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município - DOEM.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município, e, Hilário Dalmann, pela
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Entidade.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/05/2019, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3827429 e o
código CRC 396D7DCC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3821905/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ÍNDIA OHARA NOVAES no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia
27/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3821905 e o
código CRC 42D23035.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3823383/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RÓGER MICHELL DA SILVA BORGES no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0705 - Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para comparecer
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 09:30 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3823383 e o
código CRC F05CFBE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3823905/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NILTON MANOEL LACERDA ADÃO no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia
27/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3823905 e o
código CRC 7E11446A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3823993/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE APARECIDA RODRIGUES no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3823993 e o
código CRC B1C68100.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3824221/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE APARECIDA DE SOUZA
SANTOS no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 11:00 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824221 e o
código CRC 2365CEA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3824331/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIZA BECKER PEREIRA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824331 e o
código CRC F4BB76D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3824387/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDMILSON DO ROSÁRIO no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824387 e o
código CRC DC73D0FC.

 

85 de 123

Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3824487/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTHA SIQUEIRA CÂNDIDO no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824487 e o
código CRC 0ECFAEE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3826987/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL MARQUES DA SILVA no Processo
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Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3826987 e o
código CRC CFD5A665.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3827204/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA BERNARDO STORINO
ANDRADE no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar
de Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 27/05/2019 , a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3827204 e o
código CRC EA1D7C4C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3827340/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE MARTINS MACHADO no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3827340 e o
código CRC C199EA0C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3827469/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA CRISTINA GALDINO no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 08:30 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3827469 e o
código CRC 7CD95B48.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3827598/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ISLANDIA DA SILVA GOMES no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 27/05/2019 , a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3827598 e o
código CRC 02429392.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3827702/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA ALVINA DE BORBA LISBÔA no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 15:00 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3827702 e o
código CRC 7373B2CE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3827770/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA SUTIL no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 27/05/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
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Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3827770 e o
código CRC 7449A6A2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3818071/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 085/2019, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aparelhos telefônicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Fox Comercio e Servicos Ltda
ME, Item 01 - R$  33,89.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/05/2019, às 08:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 09:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818071 e o
código CRC 17041968.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3807812/2019 - SES.UCC.ASU
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O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico  nº 036/2019, resolve registrar os preços para
futura e eventual aquisição de Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários quais sejam:
Bioline Fios Cirúrgicos Ltda: Item  49 - R$ 4,14 , Item 63 - R$ 2,12, Item 67 - R$ 5,61 e Item 68 -
R$ 5,42.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor(a)
Técnico(a), em 24/05/2019, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/05/2019, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3807812 e o
código CRC CE08CC11.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3806774/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico  nº 036/2019, resolve registrar os preços para
futura e eventual aquisição de Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário qual seja:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA: Item  209 - R$ 7,58.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor(a)
Técnico(a), em 24/05/2019, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/05/2019, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3806774 e o
código CRC 5FFB45B0.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 3818661/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2019 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, destinado a REGISTRO DE PREÇOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS. Tendo em vista que as alterações acima
afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para
realização do certame, qual seja 10/06/2019 às 09:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 23/05/2019, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2019, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/05/2019, às 18:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818661 e o
código CRC 7646F623.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3805081/2019 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, através do Setor de
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Compras e Licitações, leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o
processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 004/2019, plataforma do Banco
do Brasil n°. 758336, destinado ao Registro de Preços, visando futuro e eventual fornecimento de
uniformes, a serem utilizados, exclusivamente, pelos Agentes de Trânsito do Departamento de
Trânsito de Joinville - DETRANS, no exercício de suas atribuições administrativas, de apoio
e operacionais na fiscalização de trânsito, conforme especificações do edital e seus anexos, bem
como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado as empresas classificadas
e seus respectivos valores, quais sejam: LOTE 01 – WOOLUÊ CONFECÇÕES LTDA, no valor
total de R$ 19.549,00 (dezenove mil quinhentos e quarenta e nove reais), LOTE 02 – RWAF
TEXTIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE TECIDOS - no valor total do lote de
R$ 7.311,01 (sete mil trezentos e onze reais e um centavo) e LOTE 03 – BROCCATO
COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA - no valor total de R$ 14.995,00 (catorze mil novecentos e
noventa e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/05/2019, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 23/05/2019, às 09:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3805081 e o
código CRC 3385A4B5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3819430/2019 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

HOMOLOGO o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 040/2019 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

Empresa METALÚRGICA VOIGT - EIRELI , CNPJ 02.759.989/0001-47, item: 40. Valor
total da empresa R$ 11.100,00 (Onze mil e cem Reais);

Empresa TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA,
CNPJ 08.862.530/0007-46, itens: 1, 2, 6, 10, 11, 12, 13, 15, 17, 18, 19, 20 e 21. Valor total
da empresa R$ 202.507,50 (Duzentos e dois mil, quinhentos e sete Reais e Cinquenta
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Centavos);

Empresa INASA INDUSTRIA NACIONAL DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ 13.412.273/0001-95, itens: 24, 26, 31, 32, 41, 43, 48, 50, 51 e 52. Valor total da
empresa R$ 55.240,30 (Cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta Reais e trinta
Centavos);

Empresa HIDROLUX - INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICO,
CNPJ 13.914.027/0001-31, itens: 07, 16, 33, 46, e 54. Valor total da empresa R$
64.071,10 (Sessenta e quatro mil, setenta e um Reais e dez Centavos);

Empresa LAFFERDU INDUSTRIA E COMERCIO EM FERRO FUNDIDO EIRELI,
CNPJ  15.263.561/0001-50 , itens: 30, 42, 49, . Valor total da empresa R$ 6.150,00 (Seis
Mil cento e cinquenta Reais);

Empresa VIA D AGUA COMERCIO DE PRODUTOS DE MEDIÇÃO HIDRÁULICA,
CNPJ 16.637.264/0001-90, itens: 28 e 44. Valor total da empresa R$ 844,00 (Oitocentos e
quarenta e quatro Reais);

Empresa ITACA EIRELI, CNPJ 24.845.457/0001-65, itens: 4, 5, 8, 14, 22, 23, 27, 34, 35,
36, 37, 53, 55 e 56 . Valor total da empresa R$ 466.545,85  (Quatrocentos e sessenta e seis
Mil, Quinhentos e quarenta e cinco Reais e oitenta e cinco centavos);

Empresa HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ  82.977.109/0001-48, itens: 3, 9, 29, 54 e 47. Valor total da
empresa R$ 16.516,00 (Dezesseis Mil, Quinhentos e dezesseis Reais);

 

Itens 25, 38, 39, 57 e 58 - Cancelados na aceitação;

 

Valor total da licitação R$ 822.974,75.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2019, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/05/2019, às 18:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3819430 e o
código CRC 53FA82EA.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2015

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sra. Luana Siewert Pretto, no uso de suas
atribuições legais e considerando o fato de retorno do telegrama encaminhado ao endereço
informado pelo candidato aprovado para ingresso na Companhia Águas de Joinville em razão de
desconhecido no endereço do residente: CONVOCA o candidato LUIZ ALCIDES GOMES
COSTA, aprovado na 36ª colocação para o cargo Técnico em Saneamento, respectivamente, no
EDITAL Nº 001/2015, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os seguintes documentos, os
quais necessariamente devem ser cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos documentos
originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do Contrato na CTPS, quando
se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido
para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir,
Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de cada cargo, Certidão Negativa de
Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça do Estado de SC, ou do Estado onde residiu nos
últimos 5 (cinco) anos; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de
Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título
de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o
Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto
3x4; Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça Militar do Estado de SC
(para os candidatos que foram Policiais Militares); Declaração de bens ou cópia da declaração do
Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Comprovação de experiência, conforme exigência do
cargo e Edital; Carteira de vacinação e documento emitido pela unidade de saúde pública,
comprovando que está em dia com as vacinas para a idade. Os comprovantes de vacinas poderão ser
entregues até 60 dias após a admissão.

 

Joinville, 23 de Maio de 2019.

 

LUANA SIEWERT PRETTO - Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Adriana Falcao Loth,
Gerente, em 23/05/2019, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2019, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3818452 e o
código CRC C1ABB153.

 

DECISÃO SEI Nº 3781653/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 20 de maio de 2019.

Requerimento Administrativo nº 055/2019/NAT

Solicitante: T. R. M.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 3780644), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária T. R. M., assistida pela Policlínica Boa
Vista, que objetivava a realização de cirurgia micrográfica de mohs em favor da Solicitante.

 

Comunique-se.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 24/05/2019, às 09:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3781653 e o
código CRC E72A7A3A.

 

DECISÃO SEI Nº 3715924/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de maio de 2019.

Requerimento Administrativo nº 043/2019/NAT

Solicitante: C. F. N.

Órgão/Unidade de origem: Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 3715672), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário C. F. N., assistido pela Defensoria
Pública do Estado de Santa Catarina, que objetivava a realização dos exames painel neuronal e
IgG4 em favor do Solicitante.

 

Comunique-se.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 24/05/2019, às 09:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3715924 e o
código CRC D3BBB577.
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DECISÃO SEI Nº 3792013/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 21 de maio de 2019.

Requerimento Administrativo nº 093/2019/NAT

Solicitante: A. M. C. R.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 3791767), DEFIRO PARCIALMENTE, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. M.
C. R., assistido pelo Hospital Municipal São José, de forma a autorizar a realização do
procedimento  Anticorpo Anti-Aquaporina IV em favor do Solicitante.

 

Comunique-se.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 24/05/2019, às 09:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3792013 e o
código CRC BA2AE500.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 3775523/2019 - SAMA.AAJ.PAA

100 de 123

Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019



 

 

Notificado(a): Marcos Merkle, CPF/MF n.º 381.664.459-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 5065/16.
Local da infração: Estrada do Pico s/n.º, final, Coordenadas UTM [aprox.] (S) 7.107.333 (E)
702.791.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0599/16 (SEI n.º 19.0.059244-1). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 3775082/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:

1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente.

2. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA n.º 002/2018.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

5. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as
informações prestadas no referido cadastro.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento da multa, o débito será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3775523 e o
código CRC 09805948.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 3788501/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Valdira Cardoso da Costa Bartsch, CPF nº 520.800.729-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 2263/16.
Local da infração: Estrada Major Lima, s/nº, Vila da Oca, bairro Pirabeiraba..
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0613/16 (SEI n.º 19.0.072946-3). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 3788432/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 2263/16, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0613/16,
considerando que sua lavratura inobservou os requisitos legais. Determino, ainda, que seja
comunicada a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas cabíveis quanto à citada
irregularidade da construção responsabilizando o respectivo infrator envolvido e autuando caso
necessário.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

102 de 123

Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019

https://www.joinville.sc.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3788501 e o
código CRC AD496820.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 3798509/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Anildo da Cruz, CPF/MF nº 018.848.419-10.
Auto de Infração Ambiental n.º 5063/16.
Local da infração: Estrada do Pico, s/n.º, Poste 50, bairro Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0607/16 (SEI nº 19.0.070910-1).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 3798432/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova:

1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda
a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator. Caso seja frustrada a demolição coercitiva,
remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas
judiciais cabíveis. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento da multa, o débito será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3798509 e o
código CRC FC25C9F2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 3822963/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Clube Náutico Canto do Rio, CNPJ nº 10.903.606/0001-90.
Auto de Infração Ambiental n.º 2258, lavrado em 21/01/2016.
Local da infração: Estrada Timbé, poste 43, bairro Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0029/16 (SEI n.º 19.0.075590-1). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o JULGAMENTO DE 1ª
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos deve:
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1. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018.

1.1 Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

2. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

3. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as
informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento da multa, o débito será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3822963 e o
código CRC 21E2BAAD.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 3823249/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Clube Náutico Canto do Rio, CNPJ nº 10.903.606/0001-90.
Auto de Infração Ambiental n.º 2510, lavrado em 27/01/2016.
Local da infração: Estrada Timbé, poste 43, bairro Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0800/16 (SEI n.º 19.0.075603-7). 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o JULGAMENTO DE 1ª
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento da multa, o débito será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3823249 e o
código CRC BA9E6DCF.

 

ERRATA SEI Nº 3824066/2019 - SES.UAP.APA

 

 

Joinville, 24 de maio de 2019.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 2942521/2018 -
SES.UCC.APA, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1088, de 19
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SES.UCC.APA, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1088, de 19
de dezembro de 2018

 

No item 23, onde se lê:

"ANB Farma Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.184.821/0001-37"

 

Leia-se:

"Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., inscrita no CPNJ nº 05.531.725/0001-20"

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/05/2019, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3824066 e o
código CRC 3E2E1400.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 44/18 - Determino o arquivamento do presente
processo, que apurou os fatos e supostas responsabilidades da servidora Janice Garcia dos Santos,
matrícula nº 36.512, Professora Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, lotada na
Escola Municipal Valentim João da Rocha, Secretaria de Educação, em relação à conduta
inadequada no local de trabalho, envolvendo suposta agressão a aluno, conforme fatos relatados no
Memorando nº 301 - GAB/Secretaria de Educação e documentos anexos, considerando que não
restou comprovada a responsabilidade da servidora, nos termos do inciso I, do §2º, do art. 185, da
LC 266/08.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 23/05/2019, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3816845 e o
código CRC 9C37650C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 67/17 - Determino a aplicação da penalidade de
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advertência às servidoras Janaína Maria Dallanora Mendonça, matrícula 24.734, Professora de
Educação Infantil, lotada no CEI Pedro Paulo Hings Colin e Cláudia Andréa de Souza Kosntantiuk,
matrícula 35.850, Professora de Educação Infantil, lotada no CEI Monteiro Lobato, Secretaria de
Educação, considerando que restou demonstrada a inobservância de regra do Edital 002/2016-SE
pelas servidoras, infringindo assim o disposto nos incisos I, II e X, do art. 155, da Lei
Complementar 266/08.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 24/05/2019, às 13:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3825907 e o
código CRC F1A958DF.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 43/18 - Determino o arquivamento  do processo de
Sindicância, instaurado a fim de apurar os fatos e responsabilidades com relação a suposta conduta
inadequada de servidores, envolvendo negligência e violência institucional, conforme
Memorando nº 278 - GAB/Secretaria de Educação e documentos anexos, conforme prevê o inciso
I, do §2º, do art. 185, da Lei Complementar 266/2008 e o inciso I, do art. 15, do Decreto 17.493/11,
considerando a ausência de elementos objetivos e subjetivos que comprovem qualquer inadequação
na conduta dos servidores.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 24/05/2019, às 13:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3825991 e o
código CRC B8DF5DA8.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 98/16 - Determino o arquivamento do processo de
Sindicância, instaurado a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades com relação a danos no
perfurador ósseo e mandril marca Aesculap, utilizados em cirurgias ortopédicas, pertencentes ao
Hospital São José, conforme prevê o inciso I, do §2º, do art. 185, da Lei Complementar 266/2008 e
o inciso I, do art. 15, do Decreto 17.493/11, considerando que não foi possível comprovar a autoria
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dos danos causados ao equipamento. 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 24/05/2019, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3825824 e o
código CRC BC92BAB2.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA................: 16/05/2019

PRESIDÊNCIA ...................: Adriano Gesser

PROCESSO Nº. .................: 1469/2017

RECORRENTE:..................: DVEM PARTICIPAÇÕES S/S LTDA

ASSUNTO...........................: ITBI – NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS 95/2017

RELATORA.........................: Mara Regina Machado Moura

ACÓRDÃO nº.....................: 92/2019

 

 

 

EMENTA – ITBI – NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS 95/2017 – IMUNIDADE
CONDICIONADA – VERIFICAÇÃO DA PREPONDERÂNCIA – NÃO
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS – RECEITA DE ALUGUEL MATERIALIZADA –
art. 37, §§ 1º, 2º, e 3º do CTN e artigo 3º, §§ 1º, 2º e 3º da lei municipal 2305/89. RECursO
CONHECIDo E desPROVIDo – UNANIMIDADE.

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Processo Tributário Administrativo Contencioso
em que é parte DVEM PARTICIPAÇÕES S/S LTDA

Acordam os membros da Junta Plena da JURAT, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
ordinário e, no mérito, negar total provimento, nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os Julgadores Jefferson Luiz Roesler, Paulo Tsalikis, Evanildo Silva
Lins Junior, Diogo Adão Nascimento Paulo, Adriane Rosane Mückler, Roniel Vieira dos Anjos e
Osni Sidnei Munhoz. Defensora da Fazenda Pública, Dra. Simone Taschek. Presidiu, Adriano
Gesser.
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Acórdão formalizado em 16 de maio de 2019.

 

 

 

Adriano Gesser

Presidente da Junta Plena

 

 

Mara Regina Machado Moura

Relatora

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
23/05/2019, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mara Regina Machado
Moura, Servidor(a) Público(a), em 24/05/2019, às 14:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3795113 e o
código CRC 30C951C6.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 16/05/2019

PRESIDÊNCIA : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº : 1509/2018

RECORRIDA : FRANKE SISTEMAS DE COZINHAS DO BRASIL LTDA

ASSUNTO : TLL 2017
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RELATOR : JEFFERSON LUIZ ROESLER

ACÓRDÃO : 93/2019

 

EMENTA: TLL. TAXA DEVIDA EM RAZÃO DO POTENCIAL EXERCICIO DE
POLICIA – ART. 96 DA LEI Nº 1.715/79. LANÇAMENTO POR DECLARAÇÃO – ART.
101 DA LEI Nº 1.715/79. POSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DOS DADOS
ANTERIORMENTE DECLARADOS. APLICAÇÃO DO § 1º DO ART. 147 DO CTN.
ALTERAÇÃO DAS AREAS RELATIVAS ÀS ATIVIDADES EXERCIDAS PELO
CONTRIBUINTE. REMESSA DE OFICIO DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena, por
unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO à remessa de ofício, alterando tão somente
os fundamentos da decisão de primeira instância, determinando a Fazenda Pública que proceda ao
lançamento da Taxa de Licença e Localização em conformidade com os dados presentes nos
documentos de fls. 87 e 92, utilizando-se da UPM do mês em que foi protocolado o pedido inicial
de alteração dos dados declarados (fev2018) nos termos do § 2º do art. 98 da Lei nº 1.715/78; e para
que seja alterado o respectivo Alvará de Licença para Localização e Permanência com as
respectivas metragens informadas pela empresa nos referidos documentos.

 

Divergiu somente quanto aos fundamentos o julgador Diogo Arão Nascimento Paulo, que manteve
seu entendimento com relação a aplicabilidade do § 2º do art. 147 do CTN ao caso.

 

Participaram deste julgamento, nesta data, os membros: Jefferson Luiz Roesler (relator), Evanildo
Lins, Adriane Rosane Muckler, Osni Sidnei Munhoz, Roniel Vieira dos Anjos, Mara Regina
Machado Moura, Paulo Tsalikis e Diogo Arão Nascimento Paulo; como defensora da Fazenda
Pública, Simone Taschek, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 16 de maio de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

Jefferson Luiz Roesler

Relator
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 22/05/2019, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
23/05/2019, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3795289 e o
código CRC DBF74B86.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 16/05/2019

PRESIDÊNCIA : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº : 1612/2018

RECORRENTE : ASL PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO : NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 106/2018 - ITBI

RELATOR : JEFFERSON LUIZ ROESLER

ACÓRDÃO : 94/2019

 

ITBI. INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEIS AO CAPITAL SOCIAL. IMUNIDADE
CONDICIONADA DEFERIDA. NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS. AUSENCIA DE
RECEITAS OPERACIONAIS. RESTRIÇÃO À IMUNIDADE CONFORME
PRECEITUA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SOCIEDADE INATIVA SEM O
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. INTEPRETAÇÃO DO ART. 156, II, 2º
C/C COM O ART. 170, CAPUT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REGRA
IMUNIZATÓRIA DE CARÁTER ANTI-ELISIVO E FINALISTICO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 111 NOS CASOS DE IMUNIDADE. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário, e no mérito, por maioria de votos, com
voto de desempate da presidência, EM NEGAR PROVIMENTO ao mesmo, mantendo a decisão
de primeira instância, nos termos do voto do relator.

 

Divergência da julgadora Adriane Rosane Muckler, acompanhada dos julgadores Evanildo Lins,
Osni Sidnei Munhoz e Diogo Arão Nascimento Paulo, que votaram pelo reconhecimento ao direito
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Osni Sidnei Munhoz e Diogo Arão Nascimento Paulo, que votaram pelo reconhecimento ao direito
à imunidade do ITBI.

 

Participaram deste julgamento, nesta data, os membros: Jefferson Luiz Roesler (relator), Evanildo
Lins, Adriane Rosane Muckler, Osni Sidnei Munhoz, Mara Regina Machado Moura, Paulo Tsalikis
e Diogo Arão Nascimento Paulo; como defensora da Fazenda Pública, Simone Taschek, sob a
presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 16 de maio de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

Jefferson Luiz Roesler

Relator

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 22/05/2019, às 08:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
23/05/2019, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3795454 e o
código CRC 1081285D.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 30/04/2019

PRESIDÊNCIA : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº : 1544/2018

RECORRENTE : INPLAVEL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

ASSUNTO : REVISÃO DO IPTU 2018

113 de 123

Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019



RELATOR : JEFFERSON LUIZ ROESLER

ACÓRDÃO : 95/2019

 

EMENTA: IPTU 2018. PEDIDO DE REVISÃO ACERCA DA TIPOLOGIA. DEFINIÇÃO
DA BASE DE CÁLCULO PELA LEI TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA DO ART. 33 C/C
ART. 97, IV E 142, TODOS DO CTN. APLICAÇÃO DOS CONCEITOS PREVISTOS NA
LCM Nº 389/2013. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CONCEITUAÇÃO
DIVERSA DA PREVISTA NA LEI TRIBUTÁRIA. PERFEITA SUBSUNÇÃO DOS
FATOS À NORMA. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. MANUTENÇÃO
DO ENQUADRAMENTO FISCAL. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO.
INOCORRÊNCIA. REVISÃO CADASTRAL COM EFEITOS FUTUROS. AUSÊNCIA
DE REVISÃO DO LANÇAMENTO NOS TERMOS DO ART. 149 DO CTN. TIPO
CONSTRUTIVO E USO DO IMÓVEL. ELEMENTOS DISTINTOS PARA A AFERIÇÃO
DO QUANTUM DEVIDO. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.
MAIORIA.

 

Aplica-se a lei tributária específica para a definição da base de cálculo do tributo.

Não ocorre mudança de critério jurídico quando a alteração promovida pelo Fisco tem efeitos
tributários futuros, visto que não se trata de revisão do lançamento já realizado.

O tipo construtivo que se refere a Lei Complementar Municipal nº 389/2013 exerce influência
apenas na determinação da base de cálculo, não se confundindo com o uso do imóvel, o qual
determina a alíquota aplicável quando do lançamento.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário, e no mérito, por maioria EM NEGAR
PROVIMENTO ao mesmo, mantendo a decisão de primeira instância, nos termos do voto do
relator.

 

Voto divergente do julgador Osni Sidnei Munhoz, que manteve seu entendimento já exarado
quando do julgamento de primeira instância, no sentido de prover o recurso; sendo acompanhado
pelos julgadores Diogo Arão Nascimento Paulo e Guilherme Ramos da Cunha.

 

Participaram deste julgamento, nesta data, os membros: Jefferson Luiz Roesler (relator), Guilherme
Ramos da Cunha, Evanildo Lins, Osni Sidnei Munhoz, Roniel Vieira dos Anjos, Mara Regina
Machado Moura, Paulo Tsalikis e Diogo Arão Nascimento Paulo; como defensora da Fazenda
Pública, Janaina Heidorn, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 30 de abril de 2019.
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Adriano Gesser

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

Jefferson Luiz Roesler

Relator

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 22/05/2019, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
23/05/2019, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3795527 e o
código CRC 2F478C93.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 30/04/2019

PRESIDÊNCIA : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº : 1546/2018

RECORRENTE : INPLAVEL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

ASSUNTO : REVISÃO DO IPTU 2018

RELATOR : JEFFERSON LUIZ ROESLER

ACÓRDÃO : 96/2019

 

EMENTA: IPTU 2018. PEDIDO DE REVISÃO ACERCA DA TIPOLOGIA E
ALTERAÇÃO DO VALOR DAS UNIDADES 06 E 10. DEFINIÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO PELA LEI TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA DO ART. 33 C/C ART. 97, IV E
142, TODOS DO CTN. APLICAÇÃO DOS CONCEITOS PREVISTOS NA LCM Nº
389/2013. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CONCEITUAÇÃO DIVERSA DA
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PREVISTA NA LEI TRIBUTÁRIA. PERFEITA SUBSUNÇÃO DOS FATOS À NORMA.
INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. MANUTENÇÃO DO
ENQUADRAMENTO FISCAL. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO.
INOCORRÊNCIA. REVISÃO CADASTRAL COM EFEITOS FUTUROS. AUSÊNCIA
DE REVISÃO DO LANÇAMENTO NOS TERMOS DO ART. 149 DO CTN. TIPO
CONSTRUTIVO E USO DO IMÓVEL. ELEMENTOS DISTINTOS PARA A AFERIÇÃO
D O QUANTUM DEVIDO. CORREÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DAS ESTRUTURAS
DAS UNIDADES 06 E 10. ERRO DE FATO. POSSIBILIDADE, NOS TERMOS DOS
ARTS. 145, III E ART. 149, VIII DO CTN. ARGUIÇÃO DE DECADÊNCIA NÃO
APLICÁVEL AO CASO CONCRETO. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E
DESPROVIDO. UNANIMIDADE.

 

Aplica-se a lei tributária específica para a definição da base de cálculo do tributo.

Não ocorre mudança de critério jurídico quando a alteração promovida pelo Fisco tem efeitos
tributários futuros, visto que não se trata de revisão do lançamento já realizado.

O tipo construtivo que se refere a Lei Complementar Municipal nº 389/2013 exerce influência
apenas na determinação da base de cálculo, não se confundindo com o uso do imóvel, o qual
determina a alíquota aplicável quando do lançamento.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário e no mérito, EM NEGAR
PROVIMENTO ao mesmo, mantendo a decisão de primeira instância, nos termos do voto do
relator.

 

Participaram deste julgamento, nesta data, os membros: Jefferson Luiz Roesler (relator), Guilherme
Ramos da Cunha, Evanildo Lins, Osni Sidnei Munhoz, Roniel Vieira dos Anjos, Mara Regina
Machado Moura, Paulo Tsalikis e Diogo Arão Nascimento Paulo; como defensora da Fazenda
Pública, Janaina Heidorn, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 30 de abril de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

 

Jefferson Luiz Roesler

Relator
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 22/05/2019, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
23/05/2019, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3795590 e o
código CRC 3788D477.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 16/05/2018

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 1575/2018

RECORRENTE: PRESIDENTE DAS CÂMARAS

RECORRIDO: NELSON LUIZ WENDEL

ASSUNTO: REVISÃO DO IPTU/2018

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: 98/2018

 

IPTU/2018. ISENÇÃO PARA ÁREAS FLORESTADAS - BENESSE PREVISTA NO
ART. 124 DO CÓDIGO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE (LCM 29/1996) –
REVOGAÇÃO TÁCITA DADA PELO ART. 10 DA LCM 79/1999, COM REDAÇÃO
DADA PELA LCM 265/2008. EXIGÊNCIA DE GRAVAME NA MATRÍCULA DO
IMÓVEL - IMPOSSIBILIDADE DA DISPENSA – DISPOSITIVO ISENTIVO -
INTERPRETAÇÃO LITERAL – ART. 111 DO CTN. REMESSA PROVIDA. MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena de
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por maioria de votos (7x1) em DAR
PROVIMENTO À REMESSA OBRIGATÓRIA para manter o indeferimento fiscal, que não
acolheu o pedido de isenção por falta do atendimento dos requisitos previstos no art. 10 da LCM
79/1999, com redação dada pela LCM 265/2008 (gravame da área florestada na matrícula do
imóvel).
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Fundamento do Acórdão dado pelo voto do julgador Evanildo Silva Lins Junior, que foi
acompanhado pelos julgadores Adriane Rosane Muckler, Mara Regina Machado Moura, Diogo
Arão do Nascimento e Paulo Tsaliks. No fundamento restaram vencidos o Relator e o julgador
Jefferson Luiz Roesler, aos quais as previsões do Código Municipal do Meio Ambiente não são
aplicáveis à isenção por vedação constitucional expressa no art. 150, § 6º da CFRB e jurisprudência
sólida do TJSC firmada em discussões desta matéria tendo como parte este Município; para estes
julgadores a tese pela revogação tácita implica no reconhecimento de que a legislação do meio
ambiente teve validade para fins da isenção, até o advento da LCM 265/2008.

 

O julgador Osni Sidnei Munhoz nega provimento para a remessa obrigatória, mantendo o seu voto
proferido em primeira instância, portanto pela concessão da isenção.

 

Os julgadores Paulo Tsaliks e Adriane Rosane Muckler acrescentaram a concessão, da alíquota de
0,5% relativa a imóveis não edificáveis por imposição legal, por entenderem que o Parecer SAMA
acostado no processo permite esta possibilidade; o que não foi acompanhado pelos demais
julgadores pelo fato desta matéria não constar no pedido inicial, em obediência ao devido processo
legal.

 

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Adriane Rosane Muckler,
Mara Regina Machado Moura, Diogo Arão do Nascimento, Paulo Tsaliks, Evanildo Silva Lins
Junior, Osni Sidnei Munhoz e Jefferson Luiz Roesler; como defensora da Fazenda Pública, Simone
Taschek, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 16 de maio de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente

 

Roniel Vieira dos Anjos

Relator

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 22/05/2019, às 23:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
23/05/2019, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3795866 e o
código CRC 4EDF75DC.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 16/05/2019

PRESIDENCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO N.º: 1519/2018

RECLAMANTE: AGOSTINHO RAUSIS DA ROSA

ASSUNTO: REVISÃO DO IPTU/2018

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

 

ACÓRDÃO Nº 99/2019

“IPTU 2018. ALÍQUOTA DIFERENCIADA POR IRREGULARIDADE E MÁ
CONSERVAÇÃO DE CALÇADA. AUSÊNCIA DO PRÉVIO E REGULAR
PROCEDIMENTO DE POSTURAS. IMPOSSIBILIDADE DE AFETAÇÃO AO IPTU.
REMESSA DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

1. A classificação da calçada como “má conservada” para fins do enquadramento no § 2º do
art. 17 da LCM 389/2013 exige o prévio esgotamento dos procedimentos de posturas
correlatos, quais sejam a notificação da irregularidade e o decurso do prazo para a tomada
de providências, consoante regramento da matéria – art. 4º da LCM 202/2006 e arts. 1º e 3º
do Decreto Municipal nº 13.060/2006.

2. O critério “irregular”, de classificação do estado de calçada, não foi eleito pelo legislador
tributário como implicável ao IPTU, nos termos do § 2º do art. 17 da LCM 389/2013.”

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena desta
JURAT, por unanimidade de votos, em DESPROVER a remessa de ofício, nos termos do voto do
relator, determinando-se a aplicação do art. 19, § 2º, da LCM 389/2013 (desconto).

 

Participaram deste julgamento realizado em 16/05/2019 os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator),
Paulo Tsalikis, Mara Regina Machado Moura, Diogo Arão Nascimento Paulo, Evanildo Silva Lins
Junior, Jefferson Luiz Roesler, Roniel Vieira dos Anjos e Adriane Rosane Muckler. Atuou como
defensora da Fazenda Pública a Dra. Simone Taschek, sob a presidência de Adriano Gesser.
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Adriano Gesser

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

Osni Sidnei Munhoz

Relator

 

 

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 21/05/2019, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
23/05/2019, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3795945 e o
código CRC 43E78A73.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 21/05/2019

PRESIDENCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO N.º: 1631/2019

RECLAMANTE: ELLOS IMÓVEIS LTDA.

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS 128/2018

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 100/2019

 

EMENTA: IPTU. LANÇAMENTO RETROATIVO. RECLAMAÇÃO INTEMPESTIVA.
ART. 2º DA LEI MUNICIPAL 4.857/04. RECLAMAÇÃO NÃO CONHECIDA.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos em NÃO
CONHECER da Reclamação, nos termos do voto do relator.

 

Participaram deste julgamento os membros: Guilherme Ramos da Cunha, Evanildo Silva Lins
Junior, Jefferson Luiz Roesler e Roniel Vieira dos Anjos. Atuou como defensora da Fazenda
Pública, Simone Taschek. Presidiu a sessão: Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 21 de maio de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente

 

Guilherme Ramos da Cunha

Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 23/05/2019, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
23/05/2019, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3812756 e o
código CRC 8DE1BDBD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 179/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 097/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Geoforma
Engenharia Ltda, que tem por objeto a prestação de serviços de instalação de instrumentos e

121 de 123

Nº 1191, sexta-feira, 24 de maio de 2019



execução do monitoramento geotécnico para os taludes do reservatório R-0, no município de
Joinville/SC., conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma da Licitação n° 016/2019.

Ivair Tumelero, Matrícula N° 883 - Gestor do Contrato

Allan Guimaraes Borcato, Matrícula N° 1312 - Fiscal Titular

Bruno Borges Gentil, Matrícula N° 589 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:
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a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2019, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3813902 e o
código CRC C4BBC6AF.
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